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dos na sindicância administrativa investigativa nº 7073/2022-ccgP/seaP, 
infringindo, em tese, aos arts. 177, vi c/c art. 190, xix, todos da lei nº 
5.810/1994-rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores carlos feli-
Pe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091; Marcelo claUdio 
terra Mota – funcional: 5950047 – Membro; roNaldo borges triN-
dade - funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 995165
PoRtARiA Nº 0828/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 03 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7733/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor g.t.s. 
(M.f.: 57192423), objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ou funcional referentes à suposta inobservância aos princípios éticos, 
morais, às leis e regulamentos, bem como negligência na prestação de 
socorro à Pessoa Privada de liberdade – PPl josÉ reNato Pedrada lo-
bato (iNfoPeN 84913), custodiada no Hospital geral Penitenciário – HgP, 
conforme os fatos narrados na sindicância administrativa investigativa nº 
7127/2022-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, vi c/c 190, xix, 
da lei nº 5.810/994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vito-
ria saMPaio PiNto - funcional: 6039262; gecirleY caNdido de jesUs 
MoUra - funcional: 5952590 – Membro; gilsaNdro Melo dos saNtos 
– funcional: 5954109 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 995155
PoRtARiA Nº 0826/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 03 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7732/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor a.s.N. 
(M.f.: 5949786), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional referente à suposta negativa de desempenhar suas funções 
laborais, no Presídio estadual Metropolitano – PeM i, conforme os fatos 
narrados no relatório de diligência nº 140/2023-cgP/seaP, infringindo, 
em tese, aos artigos 177, i, iv, vi, ix, “a”, art. 178, xiii c/c art. 189, todos 
da lei nº 5.810/994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vito-
ria saMPaio PiNto - funcional: 6039262; gUstavo goNcalves alves 
- funcional: 5952461 – Membro; jeffersoN WaNdersoN Pereira de 
seNa – funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 995158

PoRtARiA Nº 0820/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 02 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7729/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor s.v.s. (M.f.: 
5973232), Policial Penal, objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ou funcional referente à suposta conduta inadequada do referido 
servidor, conforme os fatos narrados no ofício interno nº 202/2023-crr-
ta/seaP, de 17/07/2023, encaminhado pela diretora do centro de recu-
peração regional de tomé-açu, infringindo, em tese, aos arts. 177, vi c/c 
190, iv, do rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vi-
toria saMPaio PiNto - funcional: 6039262; gilsaNdro Melo dos 
saNtos – funcional: 5954109 – Membro; roNaldo borges triNdade 
- funcional: 5953259– Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 995160
PoRtARiA Nº 0825/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 03 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7731/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor j.M.c. (M.f.: 
5932073), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional referentes às supostas agressões físicas aos internos na cadeia Pú-
blica de jovens e adultos – cPja, conforme os fatos narrados na sindicân-
cia administrativa investigativa nº 6411/2021-cgP/seaP, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, ii, vi, 190, iv, vii, todos da lei nº 5.810/994 – rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599; gecirleY caNdido de 
jesUs MoUra - funcional: 5952590 – Membro; jeffersoN WaNdersoN 
Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 995151
PoRtARiA Nº 0816/2023-cGP/sEAP  
Belém (PA), 02 de outubro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7073/2022-cgP/seaP, objetivando apurar o fato narrado em despacho, 
encaminhado pela diretoria de administração Penitenciária – daP, refe-
rente às circunstâncias do óbito de leaNdro jose sarMeNto Pereira 
(iNfoPeN 161065), no dia 29/06/2022.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e impar-
cial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMiNistra-
tivo disciPliNar em face do servidor a.s.c. (M.f.: 5890383), diante da 
existência de indícios de materialidade e autoria suficientes, com fulcro no art. 
177, inciso vi c/c art. 190, xix, todos da lei nº 5.810/94 – rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da lei 
nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, com 
esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e art. 110, ii, da lei nº 8.972/20, a 
iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMiNistrativo disciPliNar em face 


